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CIRCULAR
N.o 4/ORÇ/2020

Todos os serviços da administração pública regional.

REGISTO DOS COMPROMISSOS E CALCULO DOS FUNDOS DISPON|VEIS,

A presente Circular, aprovada pelo Exm.' Sr. Vice-Presidente do Governo Regional revoga a Circular n.0

2lORÇ12019 e divulga as instruçoes relativas à forma de registo e acompanhamento dos compromissos

e ao cálculo dos fundos disponíveis.
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REGIÃO AUTONOMA DA MADEIRA

GOVERNO REGIONAL

VICE.PRESIDÊNClA DO GOVERNO REGIONAL

DIREçÃO REGIONAL DO ORçAMENTO E TESOURO

I- REGRAS GERAIS

Nos termos do artigo 5,0 da Lei n.o 812012, de 21 de fevereiro, na sua redação atual, "as entidades

têm obrigatoriamente sisÍemas informáticos que registam os fundos disponíveis, os compromissos,

os passivos, as confas a pagar e os pagamentos em atraso, especificados pe/a respetiva data de

vencimento", sendo que:

a) Fundos disponíveis - correspondem a verbas disponíveis a muito curto prazo;

b) Compromissos - são as obrigações de efetuar pagamentos a terceiros em contrapartida do

fornecimento de bens e serviços ou da satisfação de outras condiçoes (ver alínea a) do artigo 3.o

da Lei n.o 812012, na sua redação atual);

c) Passivos - são as obrigaçoes presentes da entidade provenientes de acontecimentos passados,

cuja liquidação se espera que resulte num exfluxo de recursos da entidade que incorporam

benefícios economicos;

d) Contas a pagar - correspondem ao subconjunto dos passivos certos, líquidos e exigíveis;

e) Pagamentos em atraso - são as contas a pagar que permaneçam nessa situação mais de 90

dias posteriormente à data de vencimento acordada ou especificada na fatura, contrato, ou

documentos equivalentes,

2. Os compromissos consideram-se assumidos quando é executada uma ação formal pela entidade,

como sejam:

a) A emissão de ordem de compra, nota de encomenda ou documento equivalente;

b) Assinatura de contrato, acordo ou protocolo.

3. 0s compromissos podem também ter um caráter permanente e estar associados a pagamentos

durante um período indeterminado de tempo, nomeadamente salários, rendas, eletricidade ou

pagamento de prestaçÕes diversas.

4. A aulorização para a assunção de compromissos deve ser sempre precedida pela verificação da

conformidade legal e da regularidade financeira da despesa, nos termos da Lei n.0 8/2012, na sua

redação atual e demais legislaçã0, sendo ainda de salientar que, de acordo com o artigo 18,0 da Lei

n,o 28192, de 1 de setembro:

1-'(,.,)as doÍaçôes orçamentais [disponíveis] constituem o limite máximo a utilizar na realização das

despesas (,..)'e que:

2- "(.,.) nenhuma despesa pode ser autorizada ou paga sem que além de ser legal, se encontre

suficientemente discriminada no Orçamento da RAM, tenha cabimento no correspondente crédito
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orçamental e obedeça ao princípio da utilização por duodécimos, ressa/vadas (...) as exceções

autorizadas por lei,"

3-'(,..) seja justificada quanto à sua economia, eficiência e eficácia".

e que:

"Os titulares de cargos políticos, dirigentes, gesfores e responsáveis pela contabilidade não podem

assumrT compromissos gue excedam os fundos disponíveis (..,/", conforme n.o 1 do artigo 5,0 da Lei

n,o 8/2012, na sua redação atual.

5, Nos termos do n.0 3 do artigo 7,0 do Decreto-Lei n.o 12712012, de 21 de junho "(...) nenhum

compromisso pode ser assumldo sem que tenham sido cumpridas as segurnÍes condlções;

a) Verificada a conformidade legall e a regularidade financeira2 da despesa, nos termos da lei;

b) Registado no sisÍema informático de apoio à execução orçamental;

c) Emitido um número de compromisso válido e sequencialque é refletido na ordem de compra,

nota de encomenda ou documento equivalente."

6, Na sequência da situação epidemiológica provocada pelo coronavírus SARS-CoV-2 e da doença

COVID-19, para efeitos de assunção de novos compromissos os serviços devem observar o disposto

nos números 1 e 2 da Resolução n,0 11612020, de 13 de março,

7. O Manual de procedimentos da Lei dos Compromissos e Pagamentos em Atraso (LCPA), elaborado

pela Direção Geral do Orçamento, constitui um instrumento de apoio técnico à aplicação da Lei n.o

812012, alterada pela Lei n! 2212015, de 17 de março, pelo que aplica-se na íntegra, com as devidas

adaptaçoes, a todos os serviços da administração pública regional,

il - |NSTRUçOES RELATTVAS A CONTABTLIZAçÃO DOS CoMPRoMTSSOS

B, Nos termos do manual de procedimentos da LCPA, elaborado pela Direção Geral do Orçamento,

todos os serviços deverão atender às seguintes regras relativamente ao registo dos compromissos

nos respetivos sistemas informáticos:

8,1, Registo do cabimento - os serviços devem obrigatoriamente cabimentar todas as despesas

prováveis, tendo como referência o orçamento anual da entidade, líquido de cativos;

t Corresponde à prévia existência de lei ou disposição legal que autorize a despesa.
2 Depende da inscrição orçamental, correspondente cabimento e adequada classificação da despesa.
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8,2, Registo do compromisso - o registo deve ocorrer o mais cedo possÍvel, em regra, pelo menos

três meses antes da data prevista de pagamento para os compromissos conhecidos nessa data

(exemplo: com a nota de encomenda, ordem de compra ou documento equivalente);

8.3. O registo do compromisso deverá atender à natureza dos mesmos, devendo obedecer às seguintes

normas:

a) Compromissos afetos a despesas "permanentes" ou continuadas, como salários ou

vencimentos, comunicaçÕes, água, eletricidade, rendas, contratos de fornecimentos anuais ou

plurianuais, transferências para despesas com o pessoal dos SFA, ou outras - o registo deve

ser entendido em relação ao consumo de três meses e registados para esse período, pelo menos

três meses antes da data prevista de pagamento (ver manual página 14, disponível no endereço

eletrónico

http://www.dqo.pUexecucaoorcamental/Paqinas/LeiCompromissosPaqamentosEmAtraso,aspx)

b) Compromissos afetos a despesas que não têm caráter permanente (ex: obras de reparaçã0,

aquisição de equipamentos, ...), sendo ou não o seu pagamento faseado - o registo deve

efetuar-se pela totalidade da despesa do ano, Caso os fundos disponíveis não sejam suficientes

para acomodar estes contratos pode ser solicitado o aumento temporário dos fundos disponíveis

(art.0 4,0) antes da assunção dos compromissos.

L Após o cálculo dos fundos disponíveis, quando o compromisso é assumido, nos termos do capítulo I

da presente Circular, e-lhe atribuído um número de compromisso único, sequencial e automático, à

medida que o mesmo é registado no sistema informático, independentemente da orgânica a que

pertence o serviç0, que deverá constar, obrigatoriamente, na nota de encomenda (a emitir

automaticamente pelo sistema informático), contrato ou documento equivalente, conforme o

estabelecido no artigo 5,0 da LCPA, As faturas devem fazer menção ao n,o de compromisso, condição

prévia para ser autorizado o pagamento (vd. artigo 9.0 da Lei n.0 812012, alterada pela Lei n.0 2212015,

de 17 de março),

10.Tendo em vista dar cumprimento ao n,0 3 do artigo 5.0 da LCPA e tendo em conta dificuldades

operacionais colocadas por fornecedores, sobretudo em contratos continuados (eletricidade, água,

comunicaçoes, ,,.) as entidades devem proceder da seguinte forma:

a) Enviar aos fornecedores e entidades afins uma comunicação (ofício/email) com indicação dos

números de compromisso correspondentes aos fornecimentos em causa,

b) Colocar um carimbo com o número de compromisso respetivo (anteriormente comunicado no

ofício/email) quando a entidade receber o documento do fornecedor (fatura ou equivalente),

l.t
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11. 0s serviços não podem assumir nem proceder ao registo dos compromissos sem cumprir com o

disposto nos n,os 4 a 6 do capítulo I da presente circular,

12, Sem o número de compromisso o contrato ou a obrigação subjacentes são considerados nulos

'l3.Sempre que necessário, o valor do compromisso deve ser retificado de modo a corresponder à

despesa realizada.

14. O registo dos compromissos a que se refere o n,0 8.3., alínea a), é prioritário em relação aos demais,

seguindo-se, por ordem de prioridades, os encargos de natureza financeira, os encargos plurianuais,

as despesas cofinanciadas e outros encargos,

15, Sem prejuízo do disposto no número seguinte (n,0 1ô), os primeiros cabimentos e compromissos do

ano respeitam aos transitados do ano anterior (cumpridas as exigências da LCPA no que respeita aos

fundos disponÍveis), pela seguinte ordem:

a) Em primeiro lugar, os que tenham fatura ou documento equivalente associado, com data de 1 de

janeiro de 2012 a 31 de dezembro de 2019, reportados no mapa da dívida de 2019;

b) Em segundo lugar, os compromissos registados no ano transato sem fatura associada;

c) Por último, os decorrentes de reescalonamento dos compromissos de anos futuros, Para este

efeito, os serviços deverão atribuir n,o de compromisso a todos os contratos plurianuais, com

efeitos no corrente ano economico.

16, Até ao término das operaçoes de encerramento e de transição de processos de despesa, poderão

de igual modo ser assumidos compromissos (cabimento e n.0 de compromisso) afetos às despesas

incluídas no ponto 8,3 a), a encargos de natureza financeira, a encargos afetos a despesas

cofinanciadas com financiamento aprovado, incluindo os decorrentes de reescalonamentos dos

compromissos de anos futuros, e a encargos afetos a despesa com fonte de Íinanciamento específica

(Lei de Meios, Fundo de Coesão Nacional e despesas com compensação em receita), incluindo os

decorrentes de reescalonamentos dos compromissos de anos futuros e a despesas que pela sua

natureza não podem ser interrompidas,

lT.Paraefeitos do disposto no número anterior, as Unidades de Gestão (UG), nos termos do n.0 2 do

artigo 56,0 do Decreto Legislativo Regional n.o 1-A12020/M, de 31 de janeiro que aprova o Orçamento

da Região para 2020, que adiante abreviadamente se designará por 0RAM/2020, deverão

providenciar para que os encargos a que se refere o n,0 15 estejam devidamente salvaguardados,

18,0s compromissos resultantes de leis ou contratos já firmados e renovados automaticamente são

lançados nas contas-correntes dos serviços e organismos pelos respetivos montantes anuais, no

início de cada ano económico,

5

.\/



R.

REGIÃO AUTONOMA DA MADEIRA

GOVERNO REGIONAL

VICE-PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL

DIREÇÃO REGIONAL DO ORçAMENTO E TESOURO

19, A assunção de compromissos de valor superior a € 300,000,00 e de valor superior a € 500,000,00,

no caso do Serviço de Saúde da Região Autonoma da Madeira, E.P,E, (ambos os valores com IVA

incluído, à taxa legal aplicável) nos termos do artigo 31,0 do 0RAM/2020, é sempre precedida de

autorização prévia do membro do Governo responsável pela área das finanças, Para o efeito, os

pedidos devem ser acompanhados da seguinte informação;

a) Caso não respeitem a encargos plurianuais

i) Formulário com o pedido de autorização prévia para assunção do encargo, conforme Mapa

ilt,1;

ii) lnformação de cabimento para os encargos do ano;

iii) Mapa lV, caso respeite a renovação ou celebração de contratos com idêntico objeto ou

contraparte de contrato vigente no ano anterior;

iv) Sempre que aplicável, fundamentação a que alude o n.0 2 da Resolução n,o 1 1612020, de 13

de març0,

20. A autorização prévia do membro do Governo Regional responsável pela área das finanças é

precedida de parecer do lnstituto de Desenvolvimento Regional, lP-RAM (lDR), sempre que o

compromisso esteja afeto a despesas incluídas em investimentos do Plano,

21. Todos os processos enviados à Direção de Serviços de Contabilidade, da Direção Regional do

Orçamento e Tesouro (DROT) deverão obedecer ao estipulado na presente Circular. Os mesmos

devem ser instruídos com toda a documentação de suporte necessária à justificação da despesa

incluindo as evidências da verificação prévia de conformidade legal e factualdas despesas,

ilt- TNSTRUçOES RELATTVAS A CoNTAB|LTZAçÃO DOS COMPROMTSSOS PLURTANUATS

22.Os compromissos plurianuais correspondem aos compromissos que constituem obrigação de efetuar

pagamentos em mais do que um ano economico ou em anos económicos distintos do ano em que o

compromisso é assumido.

23, 0s compromissos plurianuais so podem ser assumidos desde que sejam respeitadas todas as normas

relativas à assunção de compromissos,

24.De acordo com o determinado na LCPA a assunção de compromissos plurianuais implica que os

mesmos sejam registados previamente à respetiva autorizaçã0, na plataforma dos compromissos

'l.t
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plurianuais, utilizando para o efeito o Sistema Central de Encargos Plurianuais (SCEP)

25. Nos termos do artigo 16.0 da LCPA, os planos de liquidação dos pagamentos em atraso que gerem

encargos plurianuais devem ser objeto de registo nos referidos suportes informáticos centrais atrás

referidos,

26. O registo e acompanhamento dos encargos plurianuais no SCEP deve efetuar-se nos termos do

definido na Circular n,0 4/ORÇ/2019, de 23 de abril,

27 .Os compromissos plurianuais de todas as entidades da administração pública regional que são objeto

de autorização prévia do membro do Governo Regional responsável pela área das finanças devem

ser enviados para o endereço de e-mail plurianuais@madeira.qov.pt, acompanhados da seguinte

informação:

a) Formulário com o pedido de autorização prévia para assunção do encargo, conforme Mapa lll,2;

b) Demonstração do registo no SCEP, de acordo com o n,o 2 do artigo 6.0 da Lei n.0 Bl2112,alterado

pela Lei n,o 2212015',

c) lnformação de cabimento para os encargos do ano;

d) Minuta da Portaria de Repartição de Encargos, se aplicável;

e) Mapa lV, caso respeite a renovação ou celebração de contratos com idêntico objeto ou

contraparte de contrato vigente no ano anterior;

f) Parecer favorável do Secretário Regional da respetiva tutela caso esteja afeto ao lnstituto de

Segurança Socialda Madeira, lP-Região Autónoma da Madeira;

g) Sempre que aplicável, fundamentação a que alude o n.0 2 da Resolução n,o 1 1612020, de '13 de

març0,

28. Nas situações em que o valor global do encargo a assumir/adjudicar seja distinto do valor

apresentado para efeitos de autorização prévia, os serviços devem enviar à DROT, previamente à

adjudicação:

28,1 Caso seja necessária portaria de repartição de encargos ou altere o valor dos anos futuros

a) Portaria de repartição de encargos ajustada com os novos valores, se aplicável;

b) Comprovativo de atualização do registo no SCEP;

c) lnformação de cabimento atualizada;

d) Fundamentação para a alteração do valor,

28.2 Nas demais situações, os serviços devem enviar para a Unidade de Gestã0, com conhecimento

do endereço de e-mail plurianuais@madeira,gov,pt, o comprovativo de atualização de registo

l.t
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no SCEP

29. 0s pedidos de reprogramação de encargos plurianuais objeto de autorização prévia pelo membro do

Governo Regional responsável pela área das finanças, devem ser enviados à DROT, para o endereço

de e-mail plurianuais@madeira.qov,pt. acompanhados da seguinte informação:

a) Formulário com o pedido de autorização prévia para assunção do encargo, conforme Mapa lll.3;

b) Demonstração do registo no SCEP, de acordo com o n.0 2 do artigo ô.0 da Lei n.0 812012, alterado

pela Lei n,o 2212015;

c) Declaração de cabimento para os encargos do ano e informação sobre cobertura em anos

seguintes (referência à inclusão no último PIDDAR aprovado);

d) Minuta da Portaria de Repartição de Encargos, se aplicável;

e) Mapa lV, sempre que do pedido de reprogramação resulte um aumento global do encargo

relativamente ao anteriormente autorizado;

0 Parecer favorável do Secretário Regional da respetiva tutela caso esteja afeto ao lnstituto de

Segurança Socialda Madeira, lP-Região Autonoma da Madeira.

30, A autorização previa do membro do Governo Regional responsável pela área das finanças é

precedida de parecer do lDR, sempre que o encargo plurianual esteja afeto a despesas incluídas

em investimentos do Plano,

31, Todas as comunicaçÕes aos serviços da VP no que se refere aos plurianuais deve ser feita

exclusivamente para o endereço de correio eletrónico: plurianuais@madeira.gov,pt.

rv - FUNDoS DTSPoNÍVErS (FD)

32, Nos termos do n.o 1 do artigo 7.0 do Decreto-Lei n,o 12712012 todas as entidades, quer tenham ou

não pagamentos em atraso, devem determinar os fundos disponíveis o mais tardar até ao 5,0 dia útil

de cada mês.

33. Para efeitos do disposto no número anterior, os serviços devem observar o disposto na LCPA

34. As entidades com pagamentos em atraso deverão observar o disposto no artigo 8.0 da LCPA, para

efeitos de cálculo dos fundos disponíveis.

35. A VP atribuirá a cada Departamento do Governo Regional, no início de cada mês, uma dotação global

de fundos disponíveis e efetuará o correspondente registo no GeRFiP, no módulo de gestão dos
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fundos disponíveis. 0s compromissos assumidos por cada departamento não podem exceder o valor

globaldos FD atribuídos pela VP.

36, Para efeitos do n.0 anterior, as UG deverão enviar à VP, até ao dia 28 do mês anterior a que respeita

o pedido de fundos, para o endereço de e-mail fundosdisponiveis@madeira.gov,pt mapa com a

desagregação das necessidades de fundos, conforme Mapa I - FD, identificando as despesas de

acordo com a respetiva natureza (Despesas com o pessoal, Continuadas ou permanentes,

Transitados, Plurianuais, Outras) e fonte de financiamento e apresentando justificação para a

totalidade dos saldos de fundos disponíveis existentes.

37.0s pedidos de fundos disponíveis afetos ao capítulo 50 deverão obedecer ao disposto no Mapa ll -
FD a disponibilizar pela DROT às UG, de acordo com o seguinte calendário:

a) Até ao dia22de cada mês3 a DROT envia o Mapa ll-FD a cada UG, com a informação orçamental

atualizada;

b) No prazo máximo de três dias úteis, apos a receção do ficheiro, cada UG devolve à DROT,

através do endereço de e-mail fundosdisponiveis@madeira.gov.pt o mesmo mapa com a

indicação da solicitação de FD e com a justificação para o saldo de FD existente e com a

identificação das alíneas do art,o 39 para as situaçoes dos projetos que ainda não tem

candidatura submetida a fundos comunitários;

c) Apos a aprovaçã0, pelo VP, da atribuição de fundos disponíveis, o ficheiro é devolvido ao serviço

com a indicação do valor atribuído na coluna Fundos Atribuídos;

d) Enquanto vigorarem as medidas excecionais e temporárias de resposta à situação

epidemiológica provocada pelo coronavírus SARS-CoV-2e da doença COVID-19, a solicitação

de fundos disponíveis deve restringir-se ao essencial, nos termos do definido nos números 1 e 2

da Resoluçâo n,o 11612020, de 13 de março,

38, Os pedidos de fundos afetos à Lei de Meios devem ser acompanhados da indicação do n,0 de ficha

de homologação, ponto de situação e grau de prioridade dos projetos,

39. Os fundos disponíveis afetos a projetos cofinanciados so podem ser solicitados apos a aprovação da

cand idatu ra, excetuando-se:

a) As solicitaçoes para despesas com pessoal decorrentes de contratos que já estão em execução

no dia 1 de janeiro de2020;

b) As solicitações afetas a despesas essenciais para que os projetos possam vir a ser

3 Ate à entrada em funcionamento da Plataforma dos Fundos Disponíveis.

9
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cofinanciados, nomeadamente com a elaboração de projetos de execução de obras;

c) As solicitaçoes afetas a despesas para projetos a cofinanciar com início em 2020, devidamente

fundamentado pelo serviç0, designadamente através de uma prévia apreciação enquadradora

quanto à natureza dessas despesas por parte do organismo responsável pela análise ou

aprovação da respetiva candidatura,

40. A aprovação dos pedidos de atribuição de fundos disponíveis, afetos ao capítulo 50, pelo membro do

Governo Regional responsável pela área das finanças, depende de parecer prévio do lDR.

41. Os pedidos adicionais de fundos disponíveis devem ser instruídos conforme formulário de solicitação

adicional de fundos disponíveis, Para o efeito, devem ser numerados sequencialmente e enviados

para o endereço de e-mail fundosdisponiveis@madeira,qov.pt.

42.Cada UG, considerando o valor dos FD atribuídos pela VP, valida/comunica a cada entidade o valor

do FD a considerar para o mês em questã0.

43. A gestão dos fundos disponíveis de cada departamento deve ser efetuada de forma centralizada e

integrada, e será da responsabilidade do Coordenador da UG, devendo ser atendida a maximizaçáo

dos fundos da UE.

44, A reafetação de FD pertencentes à mesma Secretaria Regional, nos termos do artigo 4,o-A, da Lei n,o

2212015, de 17 de março, é da competência do Secretário Regional da tutela, de forma a evitar a

acumulação de pagamentos em atraso.

45, As reafetações de FD afetos à Lei de Meios, Fundo de Coesão Nacional e projetos cofinanciados

dependem de autorização prévia do VP, caso impliquem alteração de valores globais ao nível das

fontes de financiamento. Nas demais situações as UG devem comunicar as reafetaçÕes efetuadas

utilizando para o efeito o endereço de correio eletrónico: fundosdisponiveis@madeira.gov,pt.

46, A UG é responsável pela atribuição dos FD aos serviços e fundos autonomos e entidades públicas

reclassificadas integrados no respetivo Departamento, na parte referente às transferências do

Governo Regional.

47, Nos termos do artigo 4.0 da LCPA, os aumentos temporários de fundos disponíveis dependem de

autorização expressa do membro do Governo Regional responsável pela área das finanças, devendo

os pedidos ser instruídos nos termos do definido no manual da LCPA (página 9),

48. Os FD de janeiro referem-se aos três primeiros meses, considerando o mês de reporte da informação

10



R.

REGIÃO AUTONOMA DA MADEIRA

GOVERNO REGIONAL

vtcE-pREstDÊttcn oo covERNo REGtoNAL

otneÇÃo REGIoNAL Do oRçAMENTo E TESouRo

como o 1,0 mês (vd página 24 e seguintes do manual da LCPA), 0 valor dos fundos equivale ao

subtotal acumulado até març0, uma vez que não existem compromissos assumidos.

49, Todas as comunicaçÕes aos serviços da VP no que se refere aos fundos disponíveis deve ser feita

exclusivamente para o endereço de coneio eletrónico: fundosdisponiveis@madeira.gov.pt.

v- REPORTE DE TNFORMAçÃO

50. Cada Departamento deve enviar à DROT, para o endereço de correio eletronico

reportes.financas@madeira,gov,pt nos prazos deÍinidos no calendário de reporte, a seguinte

informação:

a, Mapa dos pagamentos em atraso;

b, Mapa da dívida (modelo em anexo);

c, Mapa com a evolução dos pagamentos em atraso (modelo em anexo);

d. Mapa dos fundos disponíveis dos SFA e EPR;

e. Mapa dos recebimentos em atraso;

f, Relação dos compromissos assumidos, extraída do respetivo sistema informático (deve constar

pelo menos n.o do compromisso e valor);

g. lnformação sobre a existência/identiÍicação de entidades incumpridoras (serviços simples,

serviços integrados, SFA's e EPR's) na assunção de compromissos em função dos fundos

disponíveis e respetiva natureza do incumprimento, tal como definido por lei (n,o 6 do artigo 7.0

do Decreto-Lei n,o 12712012)',

h, Análise da informação (modelo em anexo),

5'l . Até ao dia 3'1 de janeiro de 2021, todas as UG devem enviar à DROT as declaraçoes a que alude o

artigo 15,0 da LCPA (declaração de compromissos plurianuais, declaração de pagamentos em atraso

existentes em 31 de dezembro e declaração de recebimentos em atraso existentes em 31 de

dezembro), conforme modelos em anexo e de acordo com as regras definidas no manual da DGO,

52. Conforme disposto no n,o 3 do artigo 15,0 da LCPA, as declaraçoes devem ser publicitadas no sítio

da internet de cada entidade e devem integrar os respetivos relatorios de contas,

53. Todas as comunicações aos serviços da VP no que se refere ao reporte de informação deve ser feita

exclusivamente para o endereço de coneio eletrónico: reportes.financas@madeira.qov.pt,

'l.t
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l.tS. R.

REGÁO AUTONOMA DA MADEIRA

GOVERNO REGIONAL

vtcE-pREStDÊrucn oo GovERNo REGtoNAL

ornrçÃo REcToNAL Do oRÇAMENTo E TEsouRo

vr- DrsPosrçoEs GERA|S

54. Cada Departamento deverá proceder à imediata redistribuição da presente Circular por todos os

organismos tutelarmente dependentes, incluindo os Serviços, lnstitutos e Fundos Autónomos e

Entidades Públicas Reclassificadas,

55. A presente alteração à Circular, assim como a republicação dos mapas anexos, encontra-se

disponível na página da DROT, na internet, no seguinte endereço: http://www,madeira,gov.pt/drot,

Direção Regional do Orçamento e Tesouro, 01 de abril de 2020

A Diretora Regional,

\.^d,.^ Ç2,---^oV.--!
Dulce Faria Veloza

\2
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MAPA I - FUNDOS olsponÍvels AFETOS AO FUNcIONAMENTO NORMAL
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Mapa ll.1- ronvuúnro DE soLtcrïAçÃo notcrorlRL DE FUNDoS orspouÍvers

MApA1t.1_ FoRMULARToDEAUToRTzAçÃoenevneARAASSUNçÃooe ENcARGosupERtoRA300MrL
EUROS

MAPA III.2 - FORMULARIO DE AUTonrznçÃo eREVTA eARAASSUNçÃo or ENcARco eLURTANUAL

MAPA III.3 - FORMULARIO DE RurontzRçÂo pRÉvtR pARA REpRocnRunçÃo DE ENoARGo pLURTANUAL

Mapa IV - COMPARAÏIVO CONTRATOS - CUSTO VS. BENEFICIÁNIOS (N-1 E N)

MVD - MAPA DOS VALORES EIi,I OíVIOR

MEpA - evoluçÃo Dos pAcAMENToS EMATRASo

rruornrcos r trustRuÇÃo oos e-vRtt

CALENDÁRIO DE REPORTE

DECLARAçÕrS lCpn



MAPA I - FUNDOS DISPONíVEIS AFETOS AO FUNCIONAMENTO NORMAL

SECRETARIA:

wrÊs:

Notas:
(1) As despesas devem estar identifìcadas nos seguintes termos:

Despesas com pessoal

Despesas continuadas/permanentes
Outras

(2) A coluna deve ser sempre preenchida de acordo com a informação constante em GeRFiP

(3) Não devem aparecer linhas com montantes em branco.
(4) A solicitação de fundos disponíveis não pode exceder a dotação disponível.



Valor N@ssário p/
elebração contrâto d
âúorizâção pÉviâ das

FinenFs

Justificação
SoliciÈção deSolidbçãoSolicitâçãoSolictução

Dotação



Mapa Í - FUNDOs D|SPONfuEE AFEÍOS AO CAPÍÍULO 50

adbuídosffbuídosaHbuídos

lulho
#büídosãtdbüídsdbuidos

Ábdl

ddb!íd6
&do

endid.túc
{rDR}

$€P
mmRPOMM

LM

(GERHP)

FCN

{GERFIP)
)€siFação edpSEC

Código
SêMço

Código
Prcjdo

INSTRUçõÊS DE PRÊÉNCHIMENTO:

só podem inseÍirvaloê na @luna SolicitaÉo dè Fundos Janeirc (Coluna Al).

A $licitagão de fund6 disponíveis não podè exceder a dotação disponível.

A coluna Jus'tiÍi€Éo d* $Í *mprc p@nchida.
Após a aprovação da atÍibuição de funds disponíveis, o Íicheirc é devolvido ao *ruiço @m a indi€Éo do valoÍ atribuído na @lrna Fund6 AtÍibuíd6.

u

3l



FORMULARTO DE SOLTCTTAçÃO ADTCTONAL DE FUNDOS DISPONíVEF

N.o 12020

SECRETARIA

sERVrÇO:

1-. CONFORMIDADE DA ENTAT

2. JUSTTFTCAçÃO OOS SALDOS:

Estado da

candidatura
Solicitação de fundosSaldo de fundosDotação Disponível

Compromissos
Fundos atribuídosDesignação Projeto

assumidos

Dotação
Projecto

Financiamento
: Fonte

soucrrAçÃo AFETA A FUNCTONAMENTO NORMAL:

soucrrAçÃo AFETA Ao cAPÍruLo so

Justìficação do saldo
Saldo de fundos

disponíveis

Compromissos

assumidos
Dotação Disponível

Fundos atribuídos
Designação CF

TOTAL DOS CF (ASSOCIADO A MESMA FONTE DE

FTNANCTAMENTO)

Fonte

Financiamento

cENTRO FTNANCETRO (CF)

3. ENqUADRAMENTO DA

Descrição, finalidade e fundamentação:

Sempre que aplicável deve incluir a devida fundamentação nos termos da Resolução n.e 1-16/2020, de 13 de março.

(Assinatura)

DATA:

O RESPONSÁVEL DA UNIDADE DE GESTÃO:



MAPA III.1

FoRMULARTo DE AUToRTzAçÃo enÉvn eARA ASSUNçÃo oe ENcARco supERroR A 300 MrL EURos*

N.o /SECRETARIA ou SFA ou EPR /2020

sERVrÇ0:

1. CONFORMIDADE I-EGAI

2. CONFORMIDADE DA ENTAL AFETA AO SERVIÇO:

ENTO DO ENCARGO E GLOBAT

Notas:

* Para o Serviço Regional de Saúde, o valor da despesa deve exceder os 500 mil euros.

É dispensado o preenchimento do mapa, no caso dos Contratos-programa, quando tenha sido remetido para a VP para análise devidamente instruído.

3

4

lnstrumento legal Artigo 31,e do Decreto Legislativo Regional n.s L-A/2020/M, de 31 de janeiro

Cumprimento do n.e 19 da Circular n,e 4{ORÇ/2OZOt

a) Declaração de cabimento para o ano

b) Mapa lV (Caso respeite a renovação ou celebração de contratos com idêntico objeto ou

contraparte de contrato vigente no ano anterior)

1. Existe aumento de despesa face ao(s)contrato(s) anterior(es)

2 Justificação para o aumento da despesa:

ng

stM/ NÃo/ NÃo
APLICÁVEL

slM ou NÃo

Dotação orçamental afeta ao encargo:

Classificação orgânica:

Classificação económica:

Dotação orçamental disponível:

Fonte de financiamento:

Encargo afeto a 2020:

N.e Projeto:

orçamental-cativos-compromissos

Descrição, finalidade e fundamentação:

Sempre que aplicável deve incluir a devida fundamentaçâo nos termos da Resolução n.s LL6/2020, de 13 de março.

(Assinatu ra)

(Assinatu ra)

DATA:

O DIRIGENTE MÁXIMO DO SERVIçO RESPONSÁVEL PELA CONTRATAçÃO:

DATA:

O RESPONSÁVEL DA UNIDADE DE GESTÃO



lnstrumento legal Artigo 28.e do Decreto Legislativo Regional n.s I-A/2020/M, de 31 de janeiro

Artigo 23,e do Decreto Regulamentar Regional n-e 22/2020/M, de 17 de março

Artigo 3l.e do Decreto Legislativo Regional n.g !-A/2020/M, de 31 de janeiro

Cumprimento do n.e 27 da Circular n,g AlORÇ/zO2Oz

a) Demonstração do registo no SCEP

b) Declaração de cabimento para o ano

c) Necessita de Portaria de Repartição de Encargos

e) Mapa lV (Caso respeite a renovação ou celebração de contratos com idêntico

objeto ou contraparte de contrato vigente no ano anterior)

1-. Existe aumento de despesa face ao(s)contrato(s) anterior(es)

2 Justificação para o aumento da despesa:

n,9

nq

5ilVì/ r\AU/r\ao
anlieávpl

stM/ NÃo/ NÃo

APLICÁVEL

SIM ou NÃO

MAPA III.2

FORMULARTO DE AUTORTZAçÃO PRÉVA PARA ASSUNçÃCj Oe ENCARGO PLURIANUAL

N.o /SECRETARIA ou SFA ou EPR /2020

sERVrÇ0:

1, CONFORMIDADE LEGAL

2. CONFORMIDADE DA INFO NTAL AFETA AO

3, ENQUADRAMENTO DO ENCARGO E GLOBAL

Notas:

Com IVASem IVACom IVA

2018

2019

2020

202t

0,00 €0,00 €Total 0,00 €

Com IVA

0,00 €

N.e Projeto:

dotação orçamental-cativos-com promissos

N.e de anos

Programação PIDDARem análise:do

Valor total do encargo:

Encargo afeto a 2020:

Dotação orçamental afeta ao encargo:

SCEP (encargos autorlzados

pelo 5RF com registo em

scEP)

Classificação orgânica:

Classificação económica:

Dotação orçamental disponível:

Fonte de financiamento:

Descrição, finalidade e fundamentação:

Sempre que aplicável deve incluir a devida fundamentação nos termos da Resolução n.s tl6/2020, de 13 de março'

DATA:

O DIRIGENTE MÁXIMO DO SERVIçO RESPONSÁVEL PELA CONTRATAçÃO

(Assinatura)

DATA:

O RESPONSÁVEL DA UNIDADE DE GESTÃO:

(Assinatura)

4.

É dispensado o preenchimento do mapa, no caso dos Contratos-programa, quando tenha sido remetido para a VP para análise devidamente instruído.



nstrumento legal N.s L do artigo 29.s do Decreto Legislativo Regional n.e L-A/2020/M, de 31 de janeiro

Artigo 23.e do Decreto Regulamentar Regional n-e 2212020/M, de 17 de março

Artigo 31.e do Decreto Legislativo Regional n.e L-A/2020/M, de 31 de janeiro

n,o

no

d) Mapa lV (sempre que do pedido de reprogramação resulte um aumento global do

encargo relativamente ao anteriormente autorizado)
stM/ NÃo/

NÃo APLIcÁVEL

L. Existe aumento de despesa face ao(s)contrato(s) anterior(es)

2 Justificação para o aumento da despesa:

SIM ou NÃO

Cumprimento do n.e 29 da Circular n.s  lORÇlzOzOt

a) Demonstração do registo no SCEP

b) Declaração de cabimento para o ano

MAPA III.3

FORMULÁR|O DE AUTORTZAçÃO pnÉVn PARA REPRoGRAMAçÃO DE ENCARGo PLURIANUAL

N.o /SECRETARIA ou SFA ou EPR /2019

sERVrÇ0:

].. CONFORMIDADE LEGAL

2. CONFORMIDADE DA NTAL AFETA AO

3.. ENqUADRAMENTO DO ENCARGO E APREC|AçÃO GLOBAL

Notas:
É dispensado o preenchimento do mapa, no caso dos Contratos-programa, quando tenha sido remetido para a VP para análise devidamente

Com IVAINICIAL REPROGRAMAçÃO

2018

2019

2020

2021,

0,00 €Total 0,00 € 0,00 €

Programação
PIDDÂR

0,00 €

N.e Projeto:

dotação orça mental-cativos-compromissos

Programação do En em análise com

Dotação orçamental afeta ao encargo

SCEP (encargot

autorizados pelo SRF

com registo em scEP)

Classificação orgânica:

Classificação económica:

Dotação orçamental disponível:

Fonte de financiamento:

Valor total do encargo:

Encargo afeto a 2020:

Descrição, finalidade e fundamentação:

DATA:

o DtRTGENTE MÁXrMO DO SERV|çO RESPONSÁVEL PELA CONTRATAçÃO

(Assinatura)

DATA:

O RESPONSÁVEL DA UNIDADE DE GESTÃO:

(Assinatura)

4.

instruído.



Mapa lV - Comparativo Contratos - Custo vs. Beneficiários (n-1e n)

Valor autorizado no
período contratual

anterior (c/ IVA)

Proposta para o
período contratual

em âpreciação
(c/ lvA)

Variação
Ne de beneficiários / Unidades afetas ao

contrâto *1-

Anterior Em aDreciacão
(5) (6)

preenchimento

obrigatório

Designação

preenchimento obrigatório

Valor executado contrato anterior

Contrato

Valor
(4)={3)/(r){1) (2) (3) = (2) -(r)

Desvio executado / autorizado

Anterior

Em apreciação

Data de início Data de termino

Custo total por

beneficiário /
Unidades
(s) = {t) /{s)

(10ì = (2) /{6ì

Duração Contrato
(diasl

Custo dia por

beneficiário /
Unidades
(1! ={s)/{7)

(12) = (10ì /{3ì

t7t

(3)

Variação custo

total/beneficiário
Variação custo

dia/beneficiário

o4){1tloD

o,00./" 0,w.

O contrato em apreciação mantem os valores em termos de custo dia por beneficiário / Unidades, para os períodos em análise.

Comparativo Anual

contrato anterioÍ

N.e dias
{11)

Valor para o período
(14)

valor médio dia
l15l:114ì / lal

Contrato em apr€ciação

(13)110)/(e)

€em

N.e dias
l15l

Valor para o período
{1')

valor médio dia
r"t" (rr)/t*l

Comentários Eotidade: Comentários DROT:

preenchimento

obrigatório
0,0v/"0

preenchimento

obrigatório
preenchimento

obrigatório

*Devem ser expostos os motÌvos que estão na origem de eventuais aumentos em termos êbsolutos e unitários



ANÁLrsE DA TNFoRMAçÃo

REPORTE DOS SERV|çOS TNTEGRADOS

A/ JUST|FICAçÃO PARA O AUMENTO DOS PASSIVOS

B/JUSTTFTCAçÃO PARA O AUMENTO DOS PAGAMENTOS EM ATRASO

Nota: Quondo aplicóvel, deve ser indicado a dota de envio dos processos de despesa

(subjacentes oos documentos que estão em otraso) poro o DSC/DROT.

cnusTrFrcAçÃo PARA DOCUMENTOS DE DESPESA COM DATA ANTERIOR A

3tlL2l20Le

D/JUSTTFTCAçÃO PARA DTVERGÊNCn ENTRE PARTIDAS EM ABERTO E MAPA DA

DíVIDA

E/MEDTDAS TOMADAS PARA A DrMrNUlçÃO DOS PAGAMENTOS EM ATRASO



REPORTE DOS SERV|çOS E FUNDOS AUTÓNOMOS

A/ JUSTTFTCAçÃO PARA O AUMENTO DOS PASSIVOS

B/JUSTTF|CAçÃO PARA O AUMENTO DOS PAGAMENTOS EM ATRASO

C/JUSTTFTCAçÃO PARA DOCUMENTOS DE DESPESA COM DATA ANTERTOR A

sLlLzlzOLs

D/JUSTTFTCAçÃO PARA DTVERGÊNCn ENTRE MAPA DA DíV|DA E REGTSTOS NO

SISTEMA INFORMÁTICO

E/MEDTDAS roMADAs PARA A DrMrNUrçÃo Dos PAGAMENToS EM ATRASo



REPORTE DAS EPR

A/ JUSTTFTCAçÃO PARA O AUMENTO DOS PASSTVOS

BTUSTTF|CAçÃO PARA O AUMENTO DOS PAGAMENTOS EM ATRASO

C/JUSTTFTCAçÃO PARA DOCUMENTOS DE DESPESA COM DATA ANTERTOR A

stlL2l20te

DÍUSTTFTCAçÃO PARA DTVERGÊNC|A ENTRE MAPA DA DíV|DA E REGTSTOS NO

SISTEMA INFORMÁTICO

E/MEDTDAS TOMADAS PARA A DrMrNUrçÃO DOs PAGAMENTOS EM ATRASO



EVOLUçÃO DOS PAGAMENTOS EM ATRASO

Classifi@ção económica Desc.ição

RemuneEções Cedâs e Permanentes

ou Eventueis

010305 A0 00 CGA

010305 B0 00 SeguEnça Regime

gens

outros encaígos

0403 a 0406 i AdminsreçõesPúblicãs

o407; a 0409 OutÊs ÌÊnsferências corentes

{unidade:euros)

Stock iniclâl

, Pâ8amnt6 em
att@

Ãè.1ú2o

Dihlnuição

'I

Asmerto

I Otoldàs.nGântêdorct
'-_-** 

Dívidâ doano out.âs I Totãl I

: ARD Out.as , l

Stoú ffml

PaBilent6 em

|:
OúÍas Despesas CoÍÍentes

0803 ã 0806 Admin istraçôes Públicas

a 0809 OutEs

L7 Outras Despesas de Capital

Notas explicativas:

L/ Receita própria - Pagamento de despesas de 2011 com receita própria.

2/ ARD - Despesas incluídas em ARD. Nâ execução orçamental devem estar identificadas com alínea LT (ARD incluídos no PAEF) ou L...TT(ARD celebrados após 01/01/2012).
3/ Despesas de 2012 a 2019 - Estas despesas devem constar no mapa da dívida de 2019 e devem estaÍ identificadas na execução orçamental de 2O2O com alínea TT.

Assim, todas as despesas de assumidâs desde 2012 que entrem em pagamento em atraso contrariam o disposto na LCPA estando âs entidâdes sujeitas ao disposto no artigo 12.9 da LCPA.

de Bens de Capital



MAPA DOS VATORES EM DíVDA

Observações

Campo obrigatorio
A data do descritivo
Formato Economica

Tipo de documento
ForÍnata data

Notas: ïpologia

ultimo dia do mês anterior
"D." - Obrigatorio; AA - Agrupamento; BB - Subagrupamento; CC - Rubrica; DD - Alinea; EE - Subalinea

Códigos Gerfip, ou, na sua ausência, F - Fatura; NC - Nota de cretido; ND - nota de debito; NJ - Notã de Juros

dd/rnmlaaaa

*1
*2
*3
*4
*5

Contas a
Pagar

em
dd.mm.aaaa

2

em
Passivos

dd.mm-aaaa

Data
Vencimento

do docümento

Data do
documênto

N." documento de
suporte (emitido
pelo fomecedor)

Tipo de
documento

Nome do
Fomecedor

NIF do
Fomecedor

N-" documento

Codigo
serviço

(atÍibuído
em SIGO)

Classificação

Económica

(formato

"D."AA.BB.CC.

DD.EE)
*1
*3



ENDEREçOS E TNSTRUçÃO DOS E-MA|r

ENDEREçOS DE E-MA|L A UT|UZAR EM 2020

Pluria nuais:

Fundos disponíveis

Reportes

plu ria n uais@ madeira.gov.pt

fundosdispon íveist@ madeira.sov. ot
re portes.fi na ncas@ mad ei ra.gov. pt

rNsrRUçÃo Dos E-MATLS:

1.PIURIANUAIS

Pluria nua is plu ria n uais@ madeira.gov.pt

No assunto devem indicar o formulário utilizado, o ne do pedido e o ne do projeto caso respeite ao capítulo 50

ASSUNTO: MAPA lll.#-PEDIDO X.e /SECRETARIA OU SFA/EPRl20t9, PROJETO 5S###

Exemplo: MAPA lll.2, PEDIDO N.e1/SRF/2020, PROJETO 50000

Fundos disponíveis fu nd osd ispon íveis@ made i ra. gov. pt

Se o pedido respeita a funcionamento normal:

ASSUNTO: FD-FUNCIONAMENTO.MÊS-STCRTTRNIR

Exemplo: FD-FUNCIONAMENTO-JANEIRO 2019-VP

Se o pedido respeita ao capítulo 50:

ASSUNTO: FD-CAP.sO-MÊS T RruO-STCRETARIA

Exemplo: FD-CAP.50-JANEIRO 20209-VP

Pedido adicional de fundos disponíveis:

ASSUNTO: ADICIONAL N.g SECRETARIA/ANO

Pedido de reafetação de fundos disponíveis:

ASSUNTO: REAFETAçÃO DE FUNDOS DISPONíVEIS N.e /ANO/SECRETARIA

2.FUNDOS DISPONíVEIS

3.REPORTES

Reportes re portes.fi na ncas@ mad e i ra.gov, pt

Se o reporte respeita a serviços simples e integrados:

ASSUNTO: REPORTE-SECRETARIA-MÊS-NruO

Exemplo: REPORTE-VPJANEIRO-2020

Se o reporte respeita a SFA ou EPR:

ASSUNTO: REPORTE-SFA/EPR-MÊS DO REPORTE-ANO

Exemplo: REPORTE-lDR{AN EIRO-2020



Anexo à Circular n.e 4lORÇ/2020

CALENDÁilO DE REPORTE

ANO:2020

JANEIRO

Até ao dia 8 do

mês seguinte a

que se reporta

FEVEREIRO

MARçO

ABRIL

MAIO

JUNHO

JULHO

AGOSTO

SETEMBRO

OUTUBRO

NOVEMBRO

DEZEMBRO data a definir



Serviço

DECLARAçÃO Oe PAGAMENTOS EM ATRASO

Nos termos da alínea b), do n.e 1, do artigo l-5.e da LCPA, declaro que todos os

pagamentos em atraso existentes a 3L de dezembro de 2020, estão devidamente
identificados no mapa em anexo, sendo o seu valor global .................€ (..................

euros).

Funchal, ... de .... de2O2L

O Secretário Regional,



Declaração de pagamentos em atraso existentes em3J-lt2l2020 (art. 15e, nel, b, da tei n.e22l20l5, de 17 de março)

Valores em €

lmplicações do atraso no
pagamento

MontanteDescrição

Fornecedor

DesignaçãoNIF
Classificação EconómicaAno de constituição da divida

ldentificação do

documento



Serviço:

DECLARAçÃO Oe RECEBTMENTOS EM ATRASO

Nos termos da alínea b), do n.e 1, do artigo 15.e da LCPA, declaro que todos os

recebimentos em atraso existentes a 3L de dezembro de 2020, estão devidamente
identificados no quadro em anexo, sendo o seu valor global .................€
(.................. euros).

Funchal, ... de . ... de2021.

O Secretário Regional,



Declaração de recebimentos em atraso existentes em 3Ut2l2O2O (art. 15e, nel, b, da Lei n.e22l2üt5, de !7 março)

Valores em €

Sanções aplicáveis pelo

atraso no pagamento
MontanteDescrição

DesignaçãoNIF
Classificação EconómicaAno de constituição da divida

ldentificação do

documento



Declaração de compromissos plurianuais existentes em 3LlI2l2O20 (art.15.e, p.e1, a))

Nos termos da alínea a) do n.e 1 do artigo 15.s da LCPA, declaro que todos os compromissos
plurianuais existentes em 3l- de dezembro último se encontram devidamente registados na base de

dados do Sistema Central de Encargos Plurianuais (SCEP), pelos seguintes montantes globais:

Secreta ria:

Serviço:

Valores em €

Funchal, ... de janeiro de 2027

O Secretário Regional,

Ano Montante
(1) (2)

2020

202r

2022

2023

2024

Seguintes


